
 

 

Pedidos de Esclarecimentos 

Carta Convite 140/2025 - Elaboração de Projeto Executivo de Estrutura em Madeira para 
Estacionamento e Suporte de Placas Solares e Estruturas Auxiliares do Parque Nacional da 
Restinga de Jurubatiba. 

 

Prezados senhores, 

Em conformidade com a Carta Convite nº 140/2025 no que tange a Pedidos de 
esclarecimentos complementares, a Comissão de Avaliação das Propostas presta os seguintes 
esclarecimentos às questões levantadas pelos candidatos aos serviços: 

 

Pergunta 1 – Relativo a elementos de fundação, em observação aos laudos técnicos de 
sondagem apresentados, às cargas da cobertura projetada e principalmente a ocorrência dos 
ventos na região do Parque Nacional de Jurubatiba, a tendência, a primeira análise é para 
utilização de estacas. Fica a critério do projetista a especificação destas estacas ou existe 
alguma preferência para utilização de determinado tipo / modelo de estacas? 

Resposta 1 – Preferencialmente não deverão ser utilizadas estacas, somente sapatas. Caso o 

projetista entenda que as estacas deverão ser utilizadas, deverá ser considerado o 

tipo/modelo de menor custo. 

 

Pergunta 2 – Relativo a qualificação empresa /profissional, participamos da visita técnica no 
Parque Nacional de Jurubatiba para a Carta Convite nº 140/2025 e verificamos na ocasião que 
várias empresas que estavam participando da visita técnica para a Carta Convite nº 134/2025 
“Fornecimento e Instalação de sistema de energia solar fotovoltaica On Grid” se manifestaram 
para participação também da CC 140/2025. Somos empresa especializada em projetos, e 
fornecemos projetos executivos de várias modalidades, possuímos especialistas em diversas 
especialidades da engenharia e participaremos deste certame justamente por esta 
especialidade. Gostaria de saber se empresas de fornecimento e instalação de placas 
fotovoltaicas teriam estas especialidades específicas para este projeto executivo? 

Resposta 2 – Estarão aptas a participarem do processo todas as empresas que estiveram 
presentes na visita técnica e que atendam as exigências da qualificação técnica da proponente 
e equipe técnica propostas na carta convite e especificação técnica.  

 

Pergunta 3 - Outro ponto: Não temos especialidade no fornecimento e instalação de placas 
fotovoltaicas, mas temos parceiros no mercado com grande experiência e expertise para tal 
fornecimento. Poderemos então apresentar propostas para este fornecimento, apesar de não 
sermos especialistas em tal serviço, considerando uma parceria com empresa especializada? 

Resposta 3 – Vide item 2.  



 

 

Pergunta 4 – Conforme estipulado na carta convite, solicitamos esclarecimentos quanto ao 
envio da carta de ventos ou documento similar que mensure os ventos na localidade e da lista 
das madeiras disponíveis atualizadas. 

Resposta 4 – Não dispomos de carta própria, por isso recomendamos a utilização das 
informações referentes ao município de Macaé. Quanto a lista de madeiras disponíveis, favor 
considerar: 

Comprimento Largura Espessura Quantidade 

550 3,5 1,5 12 

500 3,5 1,5 12 

450 3,5 1,5 84 

400 3,5 1,5 288 

350 3,5 1,5 48 

300 3,5 1,5 304 

250 3,5 1,5 36 

200 3,5 1,5 120 

200 5,5 3 36 

700 5,5 3,5 29 

350 5,5 3,5 976 

300 6 3,5 331 

250 5,5 3,5 1055 

300 9,5 4,5 8 

550 24 5 1 

500 24 5 1 

200 13 5 24 

200 9,5 5 18 

700 6 5,5 10 

650 6 5,5 3 

450 6 5,5 1 

600 6 5,5 2 

550 6 5,5 7 

500 6 5,5 5 

450 6 5,5 22 

400 6 5,5 52 

350 6 5,5 38 

300 6 5,5 48 

550 9 5,5 17 

500 9 5,5 3 

450 9 5,5 17 

400 9 5,5 29 

350 9 5,5 34 

300 9 5,5 17 

700 9,5 5,5 14 

650 9,5 5,5 5 

600 9,5 5,5 2 

250 9,5 5,5 29 

200 9,5 5,5 5 

550 13 5,5 20 

500 13 5,5 13 

400 13 5,5 16 



 

 

300 13 5,5 53 

700 13,5 5,5 13 

650 13,5 5,5 7 

450 13,5 5,5 38 

350 13,5 5,5 9 

250 13 5,5 5 

550 18 5,5 9 

500 18 5,5 12 

700 18,5 5,5 8 

650 18,5 5,5 5 

450 18,5 5,5 22 

400 18,5 5,5 19 

600 19 5,5 14 

350 19 5,5 12 

550 27 5,5 14 

500 27 5,5 7 

400 27 5,5 3 

450 27 5,5 2 

350 27 5,5 3 

200 6 6 25 

550 13 7 1 

700 14 14 8 

 

 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2025. 
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